EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA ____ VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE xxxxxx
xxxxx, brasileira, viúva, desempregada, nascida em xxx, portador do RG xxx, inscrita no CPF sob nº xxx, com CTPS nº xxx, xx, PIS nºxxx, filha de xxxxx, residente e domiciliada na Rua xxxxxx, e-mail xxxxx, por meio de seu advogado e procurador que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, ajuizar a presente 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
pelo rito xxxxxx
Com fundamento nos artigos 840 da CLT e 319 do CPC aplicado subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, em desfavor de

xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxx, localizada residente e domiciliado na Rua xxxxxxx, e-mail xxxxx pelos motivos de fato e de direito que seguem:
1. DO AJUIZAMENTO 100% DIGITAL 

A Requerente ratifica o registro no sistema pelo Juízo de 100% Digital e aproveita para requer expressamente o processamento na forma do Juízo 100% Digital e resignação da audiência por videoconferência. 

Respeitosamente, termos em que pede deferimento.
2. DA JUSTIÇA GRATUITA

A Requerente não possui condições de demanda, sem sacrifício do sustento próprio, pois xxxxx (ex.: informar se está desempregado ou recebe abaixo de 40% do teto da previdência).

Nesses termos, respeitosamente junta declaração de hipossuficiência (anexa xx) e solicita a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, com fundamento no inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, artigo 98 do CPC e do artigo 790, §3º da CLT.
3. INFORMAÇÕES INICIAIS DO CONTRATO DE TRABALHO

A Requerente mantinha uma relação de xxxxx (anexo a comprovação xxxxx) com o Sr. xxxxx que era empregado da reclamada.

O Sr. xxxxxx foi admitido em xxxxx, na função xxxxxxx e recebia como última remuneração, o salário de R$ xxxxxxxxxx (CTPS anexada).
Em xxxxxxxxx o contrato foi extinto em razão do acidente do trabalho fatal.

Sr. xxxxxxxxx faleceu com xxxxxx anos, deixando a Companheira (autora/requerente).

Neste processo a Requerente faz pedidos de indenização por danos morais e materiais decorrentes da perda do seu cônjuge (ou companheiro).

4. DA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DO TRABALHO FATAL 

Como antecipado, o Sr.  XXXXXX foi admitido em XXXX de maio de XXXX com o seu contrato extinto em razão do acidente do trabalho fatal.
O acidente fatal ocorreu ... 

[DESCRIÇÃO DO ACIDENTE] 

Após a ocorrência do acidente, o Corpo de Bombeiros foi chamado e realizou o atendimento emergencial, constando no registro do Boletim de Ocorrência demonstrando a gravidade do acidente do trabalho (boletim anexo):

[DESCRIÇÃO DO BOLETIM) 
Após a atendimento inicial, o Corpo de Bombeiro o encaminhou para atendimento no Hospital XXXXXX, sendo declarado o seu óbito, às XXXXXX, em razão de XXXXX (prontuário e certidão de óbito anexos).

Trata-se de típico acidente de trabalho previsto no art. 19 da Lei de Benefícios (Lei 8.213 de 1991):

Art. 19.  Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.   

Inquestionável a caracterização de acidente do trabalho, inclusive com a emissão da CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho pela Reclamada (CAT anexada).

5. DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RECLAMADA

Não obstante, em regra, nos termos dos artigos 7º, inciso XXVIII da Constituição Federal, a responsabilidade do empregador em razão dos acidentes do trabalho seja subjetiva, há hipótese de se aplicar a responsabilidade objetiva, como no caso deste processo. 

Inquestionável a demonstração de dano, consubstanciado na morte do empregado e nos reflexos morais e materiais que decorrem da relação da requerente com a Reclamante, e o nexo de causalidade com a atividade da empresa, pois o empregado faleceu em razão acidente do trabalho ocorrido durante a prestação de serviços dentro das instalações da Reclamada. 

Ademais, como será discorrido, é aplicável a responsabilidade objetiva neste processo, dando ensejo à reparação civil em razão da morte provocada no acidente do trabalho.

Primeiramente, valendo-se de uma interpretação ampliativa de meio ambiente, que abrange meio ambiente do trabalho como espécie, seria aplicável ao caso a responsabilidade objetiva pela ocorrência do acidente do trabalho com fundamento no artigo 225, parágrafo 3º Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 14, parágrafo 1º da Lei 6.938/81 (Lei de Proteção ao Meio Ambiente) que prevê:

Artigo 14 § 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente.

Ademais, o próprio Código Civil, no seu parágrafo único do art. 927, aplica a responsabilidade objetiva nas atividades em que um dos contratantes exponha o outro a risco.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

O STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do Tema 932, fixou a tese jurídica pela aplicação do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil nos contratos de trabalho: 

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais membros da coletividade.
Nesse diapasão, segue a jurisprudência trabalhista:

 

RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. OPERADOR DE FURADEIRA EM MINA DE SUBSOLO NA EXTRAÇÃO DE CARVÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR. TEORIA DO RISCO PROFISSIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MATERIAL. 1. Normatizando a cláusula geral de responsabilidade civil objetiva por danos (morais, estéticos e materiais), dispõe o parágrafo único do art. 927 do Código Civil: 'Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem'. 2. No caso concreto, a regra do art. 927, parágrafo único, do Código Civil tem perfeita incidência em situação de risco excepcional a que submetido o empregado que trabalha, para empresa mineradora, em mina de subsolo, dado que o método de lavra pode causar risco de desabamento (NR 22 e Convenção 31 da OIT). [...] (RR-189500-34.2009.5.12.0027, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 18/02/2016).

 
Quando em atividades em que o risco lhes é imanente, não há que se falar em apuração de culpa, pelo que a responsabilidade do empregador deve ser apurada pelo critério objetivo. 

No caso, a Reclamada desenvolve atividades que expõem riscos mais acentuados que outras atividades. 

Com efeito, ratificando tal enquadramento em atividade com maior risco para os direitos de outrem (nos termos do artigo 927, parágrafo único do CC), a Norma Regulamentadora nº 04 da Portaria nº 3.214 de 1978 do Ministério do Trabalho que dispõe sobre SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO classifica todas as atividades da Reclamada como atividade de risco de Grau 03, numa escala de graduação de 01 ao 04, sendo os graus 03 e 04 os maiores graus de risco, demonstrando o enquadramento das atividades da Reclamada num grau de risco superior ao comum, portanto, acima da comum. 

Logo, verifica-se que a Reclamada, ao realizar xxxxxx, o que é próprio da sua atividade, criou risco acentuado aos trabalhadores, o que resultou no acidente do trabalho fatal, sendo, assim, suficiente estabelecer o nexo de causalidade entre a conduta praticada e o resultado danoso.
Enfim, a empresa deve assumir maiores responsabilidades pelos riscos que suas atividades impõem à sociedade. Nesse sentido, requer a declaração da responsabilidade objetiva da reclamada.
6. DA RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DA RECLAMADA

Por eventualidade, caso não seja acolhida a aplicação da responsabilidade objetiva da Reclamada, aborda-se a seguir a responsabilidade subjetiva.

No caso do acidente do trabalho que vitimou fatalmente o Sr. xxxxx, não foi respeitado pela Reclamada o direito Constitucional à redução de riscos nos termos no artigo 7º, XXII, quando prevê “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. 
A morte do xxxxx teve como causa a exposição insegura do empregado aos xxxxxxx. 

A CLT no seu artigo 157 estabelece a incumbência do empregador em “cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, além do dever de instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais”.

No caso do acidente do trabalho fatal, a reclamada agiram culposamente, pois não observaram as normas de segurança e medicina do trabalho, sobretudo, através do descumprimento da previsão Constitucional de redução de risco prevista no artigo 7º, XXII.

Além disso, não existiu instrução adequada de segurança dos empregados e do Sr. xxxxxx, através de ordens de serviço específicas, detalhando as precauções para a realização da tarefa em particular e para evitar o acidente do trabalho ocorrido. Se existiu alguma instrução ou ordens de serviço, não existiu fiscalização adequada por parte da alta gestão da Reclamada para fazer cumprir tais instruções e ordens de serviço.

No mesmo sentido, ocorreu descumprimento da Convenção nº 155 da OIT que prevê no artigo 19 o dever da realização de “treinamento apropriado no âmbito da segurança e da higiene do trabalho” para os trabalhadores. Observa-se também o descumprimento da Norma Regulamentadora nº 01 da Portaria nº 3.214 de 1978 do Ministério do Trabalho que apresenta Disposições Gerais, que prevê:

1.4 Direitos e deveres 1.4.1 Cabe ao empregador: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 

b) informar aos trabalhadores: I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; II. as medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos;

c) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores;

g) implementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem de prioridade: I. eliminação dos fatores de risco; II. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva; III. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de organização do trabalho; e IV. adoção de medidas de proteção individual.

1.4.4 Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de risco, deve receber informações sobre: a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho; b) os meios para prevenir e controlar tais riscos; c) as medidas adotadas pela organização; d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e e) os procedimentos a serem adotados, em conformidade com os subitens 1.4.3 e 1.4.3.1.
A Reclamada agiu com culpa, quando não implementou medidas de prevenção e não providenciou as informações dos riscos ocupacionais existentes naquela situação de trabalho, bem como as medidas de prevenção a serem adotadas para eliminação do acidente do trabalho, descumprindo as alíneas “a)”,  “b)”, “c)” e “g)”  do item 1.4; e item 1.4.4 da NR nº01 da Portaria nº 3.214 de 1978 do Ministério do Trabalho supracitada. 
Não cabe qualquer alegação de culpa concorrente da vítima (xxxxxx), pois não foram tomadas providências básicas pela Reclamada para a prevenção e eliminação dos riscos que geraram o acidente do trabalho fatal.  
xxxxx (de cujus) era empregado e sujeito ao elemento singular da subordinação, portanto, se submetendo às regras gerais e específicas de organização e do processo da reclamada.  
Ela é a controladora do negócio (que engloba local de trabalho, métodos de produção, estrutura organizacional, treinamentos, fiscalização etc.). Nesse contexto, a gravidade da culpa patronal da Reclamada é manifesta e absorve qualquer eventual alegação de culpa concorrente.

Enfim, estão presentes os elementos da responsabilidade civil, quais sejam:

a) Existência do dano: consubstanciado na morte do empregado e nos reflexos de dano moral e material que decorrem da relação entre a requerente e o trabalhador;

b) nexo de causalidade com a atividade da empresa, pois o empregado faleceu em razão acidente do trabalho ocorrido durante a prestação de serviços para a Reclamada;

c) ação ou omissão, culposa, pela inobservância de vários preceitos legais de segurança do trabalho, conforme fundamentação apresentada.

Ante o exposto, caracterizada a culpa, por negligência ou imperícia ou imprudência, da Reclamada por não diligenciar de forma eficaz para evitar o acidente do trabalho fatal, requer o reconhecimento da aplicação da responsabilidade civil trabalhista, por força dos artigos artigo 5º, incisos V, X, 7º, inciso XXVIII da CF/88, artigos 187, 187, 927. 942 e 944 do Código Civil, através da condenação da Reclamada em indenizar pelos danos materiais e morais nos termos que seguem.

7. DO DANO MORAL EM RICOCHETE  
A reparação do dano moral tem previsão constitucional no artigo 5º, incisos V, X da Constituição Federal. A Requerente não é parte da relação contratual do trabalho com a reclamada e pleiteia direitos em nome próprio e que decorrem do vínculo civil existente entre ela e o trabalhador (de cujus). 
Portanto, aplicáveis ao caso, previsões do artigo 5º, incisos V, X da Constituição Federal e artigos 187, 187, 927, 942 e 944 do Código Civil. 

O art. 944. do CC prevê que a indenização mede-se pela extensão do dano. O acidente do trabalho gerou a morte do seu companheiro. Os danos para a Requerente são irreparáveis. Os projetos e sonhos do casal foram drasticamente interrompidos, além de gerarem sentimentos de angústia, dor, sofrimento, tristeza e humilhação.

Neste caso, trata-se de sinistro gravíssimo e com ofensa de intensidade e repercussão elevada. Os danos morais são in re ipsa e decorrem da morte do obreiro e seus reflexos na Requerente que mantinha uma relação de vínculo civil com o obreiro.

A hipótese de acolhimento da responsabilidade objetiva da reclamada não afasta a apreciação do grau de culpabilidade da Reclamada para auferir o valor de indenização. No caso, foram demonstradas falhas graves de segurança e que causaram o acidente do trabalho fatal.

O valor da indenização deve considerar também a capacidade econômica da Reclamada e produzir os efeitos compensatórios, punitivos e repressivos de uma responsabilização civil. 
A possui capacidade econômica considerável, pois se trata de uma empresa de pequeno porte que nos termos do artigo 3º, inciso II da Lei Complementar 123 de 2006, aufere receita anual de 360 mil até 4,8 milhões de reais:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: II  no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).   

Nesse contexto, o valor da indenização deve considerar a capacidade econômica da Reclamada e produzir os efeitos compensatórios, punitivos e repressivos de uma responsabilização civil. 
Ficou demonstrado que o acidente do trabalho fatal ocorreu em decorrência de desdobramentos da cadeia produtiva da Reclamada e o elevado poder econômico da envolvida. 

No contexto de situações similares em que ocorreu a morte de empregado e com o deferimento de indenização por danos morais para a viúva, são relacionadas a seguir jurisprudências com valores considerados proporcionais e razoáveis pelos Tribunais num patamar de 150 mil reais.

Diante desse quadro, que evidencia extensão do dano, e tendo em consideração o valor pedagógico da reparação e a compatibilidade do patamar indenizatório com aquele usualmente tido por razoável no âmbito deste Tribunal, em ações análogas, buscando a reparação de dano moral por ricochete, não se divisa que o montante fixado na origem, de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por autor, devido solidariamente entre as reclamadas, deixe de observar os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e o tripé punir-compensar-prevenir. Processo RR 363-20.2012.5.08.0001 Órgão Julgador 1ª Turma Publicação DEJT 23/08/2019 Julgamento 21 de Agosto de 2019 Relator Walmir Oliveira da Costa.

No mesmo sentido, foi deferida indenização na importância de 150 mil no processo abaixo:

A Corte a quo reduziu - o valor da indenização por dano moral à importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para cada autor.- ; e fixou que a - indenização por dano material (pensão) terá por base 66,66% da última remuneração do de cujus, equivalente a 2/3, cuja cota parte de cada autor será paga mensalmente, e de forma especifica, a cota-parte de cada um (33,33% para a autora/viúva e 33,33% dividido entre os três irmãos). -, e para a viúva - deverá ser limitada a pensão aos termos do pedido (33,33% x remuneração x 252 meses - fl. 15). Será incluída, ainda, para cada autor, no mês de dezembro de cada ano, uma parcela referente ao 13º salário -. 3. Assim, na presente hipótese, considerando o bem jurídico lesado e a extensão da repercussão do dano na vida privada e social dos reclamantes, e a condição econômica do responsável pela lesão, sem descurar da vedação ao enriquecimento sem causa, não há como entender que a indenização por danos morais e materiais, arbitrada pelo Tribunal Regional, mereça redução por representar afronta à razoabilidade e à proporcionalidade, de modo que se mantêm incólumes os arts. 5º , V , da CF e 944 do Código Civil . LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDUTA TEMERÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Constatada pelo Tribunal Regional a conduta temerária da reclamada, quando da interposição dos embargos de declaração, não se vislumbra ofensa literal aos arts. 17 e 18 do CPC . Agravo de instrumento conhecido e não provido. Processo AIRR 2252-04.2010.5.18.0000 Órgão Julgador 1ª Turma Publicação DEJT 12/12/2014 Julgamento 3 de Dezembro de 2014 Relator Hugo Carlos Scheuermann

No processo abaixo, a decisão destacou que o montante deve ser capaz de dar uma reposta social à ofensa, a fim de desestimular a reclamada em praticar o mesmo ato lesivo:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO . Recurso calcado em violação de dispositivo de lei e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial. A decisão que fixa o valor da indenização é amplamente valorativa, ou seja, é pautada em critérios subjetivos, já que não há, em nosso ordenamento, lei que defina de forma objetiva o valor que deve ser fixado a título de dano moral. Assim, para a fixação do quantum indenizatório é necessário avaliar os critérios da extensão ou integralidade do dano e da proporcionalidade da culpa em relação ao dano, devendo a indenização ser significativa, segundo as condições pessoais do ofensor e do ofendido e consistir em montante capaz de dar uma reposta social à ofensa, para servir de lenitivo para o ofendido, de exemplo social e de desestímulo a novas investidas do ofensor. Em que pese ao grave evento tratado nestes autos, valorados esses aspectos, constata-se que o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), - sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para cada demandante (esposa e filha) - se mostra excessivo. Dessa forma, em face da gravidade do acidente de trabalho, mormente considerando que levou à morte trágica e violenta do empregado de apenas 34 anos e ainda a culpa patente da reclamada que deixou de assegurar condição segura de trabalho ao empregado falecido, reforma-se a decisão para o fim de ajustar o valor arbitrado a título de danos morais, minorando-o para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada demandante em observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade . Recurso de revista conhecido por violação do art. 944 do CCB e provido. Processo RR 263-76.2010.5.15.0151 Órgão Julgador 3ª Turma Publicação DEJT 15/04/2016 Julgamento 6 de Abril de 2016 Relator Alexandre de Souza Agra Belmonte

Em outra decisão, observa-se a condenação com valores ainda maiores de 250 mil para viúva e 250 mil para filha:
Tribunal Superior do Trabalho TST - RECURSO DE REVISTA : RR 1441-20.2015.5.08.0106 [...] II - RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMANTES INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014 E DA IN 40/TST. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. A jurisprudência do TST entende ser possível a alteração do valor deferido somente nas hipóteses em que o montante fixado na origem se mostra fora dos padrões da proporcionalidade e da razoabilidade. No caso dos autos, o Tribunal Regional consignou que o trabalhador faleceu após encostar o braço em um fio de alta tensão e sofrer forte descarga elétrica. Registrou a culpa das reclamadas, as quais não observaram as regras de segurança necessárias à verificação da desenergização da rede. Nesse contexto, à luz do artigo 944 do Código Civil , entende-se que a quantia de R$ 500.000,00 mantida pela Corte a quo (R$ 250.000,00 para cada uma das autoras - viúva e filha) mostra-se condizente com a extensão do dano sofrido, o grau de culpa das reclamadas e o caráter pedagógico da sanção, estando dentro dos padrões da proporcionalidade e da razoabilidade. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. Processo RR 1441-20.2015.5.08.0106 Órgão Julgador 2ª Turma Publicação DEJT 29/06/2018 Julgamento 26 de Junho de 2018 Relator Maria Helena Mallmann

Poderiam ser apresentadas várias outras decisões no mesmo patamar de 150 mil reais ou com valores superiores. Porém, o objetivo foi demonstrar que tal patamar de indenização não foge em muito do que os tribunais entendem como razoável e proporcional para casos similares.

Diante desse quadro, observando-se os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e o tripé punir-compensar-prevenir, além de evidenciado extensão do dano (morte) e usa repercussão na Requerente, e tendo em consideração o valor pedagógico da reparação, o potencial econômico da reclamada e a compatibilidade do patamar indenizatório com aquele usualmente tido por razoável pelos tribunais, em ações análogas, buscando a reparação de dano moral por ricochete, requer o deferimento do montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por danos morais. 
8. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
O Sr. xxxxxxx, quando do seu falecimento,  recebia remuneração mensal de R$ xxxxxx, conforme contracheque anexado.

O Sr. xxxxxx faleceu com xxxx anos, e deixou a Companheira (Requerente), por consequência, provocando a perda de renda familiar provocada pela exclusão da remuneração que era paga ao de cujus e que compunha o patrimônio do casal. 

Nesse contexto, com fundamento nos artigos 186, 927, 944, 948, II 949 e 950 do Código Civil, a Requerente faz jus à indenização para reparação do dano material (patrimonial) correspondente à 2/3 da remuneração do falecido do sinistro até o termo final correspondente à expectativa de vida obreiro (7xxx anos, conforme anexo do IBGE de 2019), considerando já abatido 1/3 correspondente às despesas pessoais presumidas que seriam destinadas ao trabalhador se vivo fosse. 

Portanto, faz jus ao pagamento no mês seguinte à morte do obreiro de pensão indenizatória mensal no valor de R$ xxxxxxx, correspondente ao valor de 2/3 do total da Remuneração que era de R$ xxxxxxxx.

Além disso, deve-se observar também o pagamento anual de 13º salário, respeitando a cota de 2/3 da remuneração. 

No sentido do deferimento de pensão mensal e vitalícia para a viúva, relaciono precedentes no Tribunal Superior do Trabalho como destacados no voto do Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira ocorrido no Processo RR 86400-28.2013.5.17.0013 ao decidir sobre o tema:

"VALOR. DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL DEVIDA À ESPOSA DO DE CUJUS FIXADA EM 2/3 DO MONTANTE ENTÃO PERCEBIDO PELO FALECIDO EMPREGADO. POSSIBILIDE DE CUMULAÇÃO COM benefício previdenciário. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO. PRINCÍPIO DA RESTITUIÇÃO INTEGRAL. 1. O TRT manteve a sentença que condenou a ré a pagar à viúva pensão mensal no importe de 2 (dois) salários mínimos, desde o óbito do ex-empregado até a data em que esse completaria 70 (setenta) anos de idade. Consignou que 'o deferimento de pensão pela totalidade dos rendimentos da vítima mostra-se excessivo, configurando enriquecimento sem causa, eis que, certamente, parte dos rendimentos do de cujus eram destinados aos seus próprios gastos pessoais.'. Assentou que 'a jurisprudência dominante vem consagrando o entendimento de que deve haver a dedução das despesas presumíveis da vítima para sua própria manutenção.' e 'No caso, considerando o fato de que o de cujus já havia conquistado o direito ao pensionamento vitalício nos atos do processo de número 008- 7/2005, à razão de três salários mínimos, considerou o d. julgador primevo (a meu ver, corretamente), que a vítima consumia 1/3 (um terço) de sua renda em proveito próprio e 2/3 em prol de sua família.'. Dessa forma, reputou 'correta a decisão a qual condenou a ré a pagar à autora pensão mensal, desde o óbito do ex-empregado até a data em que esse completaria 70 (setenta) aos de idade, no importe de 02 (dois) salários mínimos vigentes à época dos respectivos pagamentos, inclusive quanto ao 13º salários, eis que a parcela integrava a renda do falecido quando esse prestava seus serviços à demandada.'. 2. Essa Corte vem reconhecendo a razoabilidade da decisão que fixa o valor da pensão mensal devida aos herdeiros do de cujus em 2/3 do montante então percebido pelo falecido empregado, haja vista a presunção de que 1/3 seria despendido para sustento próprio. 3. É firme a orientação dessa Corte de que a percepção de eventuais benefícios previdenciários não exclui nem se compensa com a indenização devida a título de danos materiais, porquanto possuem naturezas jurídicas diversas e estão a cargo de titulares distintos. 4. O princípio da restituição integral, consagrado nos artigos 402 e 950 do CC/02, impõe a reparação integral dos danos à vítima, a revelar que a indenização por danos materiais deve corresponder ao valor da perda patrimonial sofrida, de modo que a pensão mensal deve ser fixada com base na remuneração que o de cujus perceberia caso estivesse em atividade, o que inclui o 13º salário" (RR - 931-20.2011.5.03.0095, Ac. 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, in DEJT 21.10.2016).

"ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL DEVIDA À MÃE DO TRABALHADOR FALECIDO. 1 - Foram atendidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT, introduzidos pela Lei nº 13.015/2014. 2 - Está em discussão o critério de cálculo de pensão mensal, levando em conta a remuneração do trabalhador falecido e a sua expectativa de vida ao tempo do acidente. 3 - O juiz de primeiro grau inicialmente determinou o pagamento, à mãe do trabalhador falecido, da indenização por danos materiais em parcela única de R$ 200.000,00; posteriormente, em sentença de embargos de declaração, modificou a condenação para o pagamento de pensão mensal equivalente a um salário mínimo até o limite total de 295 salários mínimos ou o falecimento da reclamante. 4 - No segundo acórdão de embargos de declaração o TRT registrou que foi provado que o trabalhador recebia dois salários mínimos. E nos três acórdãos proferidos pela Corte regional foi afastada a pretensão de que o término final do pagamento da pensão mensal à herdeira fosse a expectativa de vida do trabalhador falecido. 5 - A reparação civil, nos casos de acidente de trabalho com morte, é apurada considerando o prejuízo da perda da renda familiar, uma vez que o fato gerador desse direito é o ato ilícito provocador da morte. Assim, a base de cálculo da pensão devida deve ser fixada levando em consideração os rendimentos do falecido, como forma de equacionar e atender ao princípio da restituição integral do dano, observando-se a duração provável de vida da vítima. 6 - Contudo, esta Corte tem entendido que, ao estipular o valor da pensão mensal devida aos herdeiros, deve ser deduzida a quantia que se presume que o obreiro, se vivo estivesse, despenderia com sustento próprio e despesas pessoais, correspondente a 1/3 de seus rendimentos. Há julgados sobre a matéria. 7 - Deve ser provido parcialmente o recurso de revista para determinar o pagamento, à mãe do de cujus, de pensão mensal equivalente a 2/3 do último salário recebido pelo trabalhador falecido (dois salários mínimos), observando-se como marco final do pensionamento a expectativa de vida do trabalhador ao tempo do seu falecimento (conforme tabelas do IBGE, o que deve ser apurado na liquidação), mantidos os demais critérios arbitrados não questionados no recurso de revista dos reclamantes nem alterados no julgamento do recurso da reclamada. 8 - Recurso de revista a que se dá provimento parcial" (ARR - 1181-07.2012.5.01.0020, Ac. 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, in DEJT 18.11.2016).

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. EMPREGADO FALECIDO. PENSIONAMENTO MENSAL. GASTOS PESSOAIS. Decerto, não há dúvida que, em relação à vítima, a regra inserida no artigo 950 do Código Civil define, como critério de aferição, deva ela corresponder 'à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu'. Em caso de invalidez que o incapacite para o mister anteriormente exercido, alcançará a integralidade de sua remuneração, sem qualquer dúvida. No caso dos dependentes, contudo, considerando que o empregado, presumidamente, destinaria parte dos seus ganhos para gastos pessoais, o valor mensal devido à família e filhos deve equivaler a 2/3 do salário percebido pela vítima, em virtude de se presumir que gastava, em média, 1/3 do valor com despesas pessoais, conforme arbitrado em remansosa e antiga jurisprudência do e. STJ. Observe-se que o direito à pensão, reconhecido no caso em tela, corresponde ao valor que o falecido contribuiria para os gastos familiares ou propiciaria economia para utilização em atividades de lazer ou fins outros, o que não inclui, pelas razões já expostas, a totalidade dos ganhos. Nessa linha de raciocínio, e considerando que a finalidade da regra insculpida no artigo 944 do Código Civil é reparar/compensar o dano causado em toda a sua extensão, seja ele material ou moral, limita, assim, os critérios a serem observados pelo julgador, é preciso restringir a condenação para 2/3 da última remuneração percebida pelo de cujus. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR - 29700-78.2010.5.17.0161, Ac. 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, in DEJT 3.6.2016).

"INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL. QUANTUM. REDUÇÃO. O Tribunal Regional, ao fixar o valor da indenização a título de pensionamento mensal, registrou expressamente que a percentagem fixada era 2/3 do último salário-base do de cujus, haja vista que a jurisprudência estabelece como presumível que a vítima gastava 1/3 de seus rendimentos com despesas pessoais. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR - 562-51.2012.5.15.0032, Ac. 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, in DEJT 25.4.2016).

Como critério de atualização da pensão mensal, requer o deferimento da atualização dos cálculos da pensão mensal com base nos reajustes concedidos (na Reclamada) à sua categoria profissional do de cujus, pois deve considerar os ganhos que a vítima receberia como se na ativa estivesse.
Requer, com fundamento no parágrafo único do artigo 950 do CC, alternativamente, a conversão do pagamento da pensão vitalícia e mensal em parcela única, conforme arbitramento deste Juízo. No sentido de cabimento:

“ (…) DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ. É entendimento assente nesta Corte que a forma de pagamento da indenização por danos materiais está a cargo do magistrado, que não se vincula aos limites traçados pelo autor. Com efeito, embora o artigo 950, parágrafo único, do Código Civil disponha que ‘o prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez’, trata-se de uma faculdade do jurisdicionado que não se sobrepõe ao princípio do convencimento insculpido no artigo 131 do CPC/73, de modo que o magistrado, considerando as circunstâncias do caso, poderá determinar, de ofício, a forma de cumprimento da obrigação, de maneira a assegurar que isso ocorra da maneira mais eficaz possível. A Subseção 1 de Dissídios Individuais deste Tribunal entende que, a despeito de o parágrafo único do artigo 950 do Código Civil remeter ao prejudicado a possibilidade de optar pelo pagamento da indenização em prestação única, o magistrado é quem detém a prerrogativa de, à luz dos princípios do convencimento motivado e da razoabilidade, bem como em face do porte financeiro do agente ofensor, além de outros fatores relevantes que reclamam o caso concreto, estabelecer a forma de quitação da pensão arbitrada, se em prestação única ou mensal. Agravo de instrumento desprovido. (…) (AIRR-1002021-34.2014.5.02.0462, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/11/2019).”

A Requerente constituía uma família com o empregado que faleceu em razão do acidente do trabalho fatal. A obrigação de reparação dos danos materiais causados decorre da perda da remuneração que compunha a renda familiar. 

Nos termos do artigo 948, do Código Civil, em caso de morte, o ofensor fica obrigado a prestar alimentos à pessoa a quem o morto os devia. No caso, a viúva tem dependência econômica presumida em relação a seu companheiro (artigo 16, inciso I, e § 4º, da Lei 8.213/91). 
Nesse sentido, tem sido observado a aplicação pelas Tribunais:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS À VIÚVA DO DE CUJUS . PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DESNECESSIDADE DE PROVA DE PREJUÍZO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. Ante a presunção legal da dependência econômica da viúva do de cujus , que foi vítima fatal de acidente de trabalho, a responsabilidade da empresa, não há que se falar em necessidade de prova de prejuízo a justificar a condenação ao pagamento de indenização por danos materiais, a título de lucros cessantes. A alegação genérica de que o valor arbitrado para a indenização por danos materiais não atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não se coaduna com a natureza especial do recurso de revista. É necessário que a parte indique, de modo fundamentado, em que pontos os critérios utilizados pela Corte Regional não foram aplicados ou mensurados corretamente e as razões pelas quais considera que o valor fixado não corresponde à extensão do dano. Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. Processo RR 316-18.2012.5.04.0111 Órgão Julgador 7ª Turma Publicação DEJT 07/10/2016 Julgamento 28 de Setembro de 2016 Relator Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. ACIDENTE DE TRABALHO. Diante do delineamento fático e probatório trazido pelo Regional, do qual é evidenciada a culpa patronal pela ocorrência do acidente de trabalho que levou o trabalhador a óbito, ao não adotar medidas de segurança no isolamento do equipamento utilizado pelo de cujus, não se cogita em violação dos arts. 7º, XXVIII, da CF; e 186, 187 e 927 do CC. 2. DANO MATERIAL. O Regional, com base no exame da prova produzida e por força do art. 16 da Lei nº 8.213/1991, concluiu que a viúva do de cujus bem como o filho menor deste ostentam a qualidade de dependentes do ex-empregado da reclamada, sendo devida a indenização por dano material, limitada a 2/3 dos ganhos mensais do falecido, considerando a expectativa de vida de 74,9 anos fixada pelo IBGE e a idade do trabalhador à época do acidente de trabalho. Assim, da forma como posta, a decisão não implica em violação dos arts. 927 e 948 do CC. [...]  Agravo de instrumento conhecido e não provido. Processo AIRR 10138-03.2016.5.03.0084 Órgão Julgador

8ª Turma Publicação DEJT 10/09/2018 Julgamento 5 de Setembro de 2018 Relator Dora Maria da Costa

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS À VIÚVA E À FILHA MENOR DO DE CUJUS. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DESNECESSIDADE DE PROVA DE PREJUÍZO. CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. Ante a presunção legal da dependência econômica da viúva e da filha menor do de cujus, vítima fatal de acidente de trabalho, no qual se constatou a responsabilidade da empresa, não há que se falar em necessidade de prova de prejuízo a justificar a condenação ao pagamento de indenização por danos materiais, a título de lucros cessantes. De outro lado, descabe a pretensão à dedução dos valores pagos a título de eventual benefício previdenciário percebido pelas autoras, pois resultados de obrigações distintas, na medida em que a condenação atribuída à ré não se refere apenas à morte do empregado, mas à sua conduta omissa na adoção de medidas que garantissem a segurança do trabalhador na execução de seus serviços. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Processo AIRR 185-44.2011.5.04.0122 Órgão Julgador 7ª Turma Publicação DEJT 29/10/2015 Julgamento 21 de Outubro de 2015 Relator Cláudio Mascarenhas Brandão

O § 4º do artigo 16 da Lei 8213 de 1991 estabelece que a dependência econômica da Requerente é presumida e a das demais deve ser comprovada. A Requerente protocolou requerimento de nº 1229322849 junto ao INSS para deferimento da Pensão por Morte (comprovante anexo).
Ademais, se não bastasse a presunção legal, na realidade, a dependência econômica da Requerente é evidente, pois hoje recebe remuneração que, após desconto da contribuição do INSS (sobre o salário base de R$ xxxxxx), resulta no valor líquido mensal de cerca de R$ xxxxxx. 
Ela possui despesas mensais com água (R$xxxx), energia elétrica (R$ xxxxx), dívida de financiamento (R$ xxxxx), estudo (R$ xxxxxx), totalizando com essas despesas iniciais o valor de R$ xxxxx. 
Portanto, restando somente cerca de R$ xxxxxx reais para todas as demais despesas abaixo, o que demonstra ser insuficiente:

· alimentação;

· transporte (combustível);

· eventuais exames e internações;

· medicamentos/ remédios;

· dentista;

· lazer;

· telefone/ Internet;

· vestuário;

· higiene;

· limpeza.

Sem dúvida, se vivo estivesse o companheiro da Requerente, ela não estaria passando por dificuldades ou restrições que hoje enfrenta. A remuneração que o companheiro recebia era revertida para a manutenção desses direitos fundamentais, ou seja, possibilitando uma maior renda e um padrão de vida digno à Requerente.
Enfim, observando as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece (artigo 373 do CPC), depreende-se que a Requerente era dependente economicamente do obreiro, razão pela qual requer o deferimento da pensão mensal vitalícia para dar efetividade aos direitos fundamentais nos termos do artigo 6º da CF. O deferimento possibilitará um mínimo de dignidade para a Requerente que lhe foi retirada.

9. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Requer o deferimento dos honorários de sucumbência em termos de 15% incidente sobre o total deferido, nos termos do art. artigo 791-A e parágrafos da CLT.

10. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS

Diante do exposto, requer a procedência da ação nos seguintes termos: 

a) concessão da Justiça Gratuita ao Reclamante.
b) condenação da Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 150 mil reais;

c) condenação da Reclamada ao pagamento de indenização por danos materiais correspondente à pensão mensal no valor de 2/3 da remuneração do obreiro (de cujus) até a data em que o obreiro (de cujus) completaria 7xxx anos; sempre com acréscimo anual de 13º salário; observando-se também reajustes conforme aqueles concedidos (na Reclamada) à sua categoria profissional do de cujus, pois deve considerar os ganhos que a vítima receberia como se na ativa estivesse................................................R$ xxxxx,00
d) Requer, com fundamento no parágrafo único do artigo 950 do CC, alternativamente, a conversão do pagamento da pensão vitalícia e mensal em parcela única, conforme arbitramento deste Juízo, respeitando o valor somatório das parcelas.

e) Condenação da Reclamada nos honorários de sucumbência..]....................................................R$ xxx;
Requer expedição de ofício à Gerência Regional do Trabalho em XXXXXXX solicitando Laudo de fiscalização realizada na Reclamada. 
Requer a notificação (citação) da Reclamada para que compareça à audiência que for designada e, querendo, apresente sua defesa, sob pena de revelia e efeitos da confissão.

Protesta em provar as alegações por todos os meios de prova em Direito admitidos, em especial, prova documental, testemunhal e depoimento pessoal da Reclamada e outras mais que se fizerem necessárias, e que desde já ficam requeridas.

Dá-se a causa o valor de R$ xxx (xxxxxxx).

Requer considere tal valor da causa somente para efeito de definição do rito processual, não sendo definido como limite para apuração das importâncias das parcelas objeto da condenação, em liquidação de sentença. 

Termos em que

Pede deferimento.

Local e data
Nome e OAB
7. DOS PEDIDOS


Ante o exposto, pede, respeitosamente, à Vossa Excelência deferimento dos pedidos:

a) benefício da Judiciária Gratuita para o Requerente;

b) condenação da Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

c) condenação da Reclamada aos honorários advocatícios de sucumbência.
Requer a notificação (citação) da Reclamada para que compareça à audiência que for designada e, querendo, apresente sua defesa, sob pena de revelia e efeitos da confissão.

Protesta em provar as alegações por todos os meios de prova em Direito admitidos, em especial, prova documental, testemunhal e depoimento pessoal da Reclamada e outras mais que se fizerem necessárias, e que desde já ficam requeridas.

Dá-se a causa o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Termos em que

Pede deferimento.

Itumbiara, 31 de janeiro de 2022

Carlos Eduardo de Oliveira Gontijo, OAB 55656

